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LEIS 

LEI Nº 1.572 

Data: 09 de dezembro de 2.013. 

òAutoriza o Poder Executivo Municipal a realizar, anualmente, concurso de decoração natalina e conceder isenção do Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU como 
premia­«o aos 02 primeiros lugaresó. 
 
A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar, anualmente, concurso de decoração natalina e conceder isenção do Imposto Predial Territorial Urbano- IPTU 
como premiação aos 02 (dois) primeiros lugares. 
Art. 2º. A melhor decoração residencial e a melhor decoração comercial, serão premiadas com isenção do IPTU referente ao exercício fiscal seguinte ao de realização do 
concurso, na seguinte proporção: 
I ð Imóvel residencial: isenção de IPTU no montante de ATÉ R$ 3.000,00 (três mil reais); 
II ð Imóvel comercial: isenção de IPTU no montante de ATÉ R$ 4.000,00 (quatro mil reais); 
 
Parágrafo único. Caso o valor lançado do IPTU seja inferior aos valores estabelecidos nos incisos deste artigo, a isenção se restringirá ao valor lançado, ficando vedado o 
aproveitamento da diferença entre o valor lançado e o valor máximo de premiação para quitar tributos do exercício atual ou futuro. 
 
Art. 3º. Para compensar a renúncia de receita prevista nesta Lei, o Poder Executivo Municipal, adotará as medidas previstas no Art. 14, da Lei Complementar nº 101, de 2000 
- Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
Art. 4º. Poderão se inscrever no concurso as pessoas jurídicas legalmente constituídas e com sede no Município de Guaratuba. 
 
Art. 5º. O Chefe do Poder Executivo Municipal nomeará, anualmente, a comissão julgadora encarregada da escolha dos vencedores. 
 
Parágrafo único. A comissão de que trata o caput deste artigo, elaborará e fará  publicar  no  órgão  oficial  do  Município  o Regulamento de cada concurso, estabelecendo 
os objetivos do concurso, o tema, o local e prazo para as inscrições, os critérios e data de julgamento, e outras normas regulamentares para a realização do concurso 
previsto nesta presente Lei. 
 
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba em 09 de dezembro de 2013. 
 
 
 

EVANI JUSTUS 
Prefeita Municipal 

 
 
 

NATAL LUZ EM GUARATUBA 

Concurso de decoração premiado com isenção IPTU 2014 

 

A fim de manter o espírito natalino e tornar nossa cidade ainda mais bela para as festividades de fim de ano, a Prefeitura Municipal de Guaratuba lança o Concurso de 
Decoração Natalina 2013. 

O concurso envolve todas as casas localizadas na zona urbana da cidade de Guaratuba, inclusive, imóveis utilizados para fins comerciais. 

 
Para julgamento, a comissão julgadora, composta pelos Secretários de Turismo do Litoral, terá alguns critérios para seguir, como a utilização de materiais ecologicamente 
corretos que tenham baixo impacto ambiental, espírito natalino, beleza e criatividade.  

Para cada item será atribuída uma nota (de 0 a 10), que deve ser calculada e em seguida a média geral, que representará a nota final. 

Para participar, os interessados devem preencher a ficha de inscrição, conforme o regulamento, além disso, devem apresentar uma cópia do título de posse do imóvel, assim 
considerados, escritura ou compromisso de compra e venda, contrato de locação ou comodato ou qualquer documento equivalente. 

 
A ficha pode ser retirada na Secretaria de Turismo de Guaratuba até o dia 06 de dezembro.  
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A melhor decoração residencial e a melhor decoração comercial serão premiadas com a isenção do IPTU 2014. 

 
Este concurso de decoração é uma das iniciativas que fazem parte do projeto natalino da Prefeitura de Guaratuba. 

INSCRIÇÕES 
De 11 de novembro a 06 de dezembro 

Divulgação do resultado: 20 de dezembro 

Ficha de Inscrição Concurso de Decoração Natalina da Cidade de Guaratuba ð PR 
 
Data de Inscrição:  
________ /________ / 2013 
. 
Dados da Casa 
Endereço:__________________________________________________n°__________Bairro:_________________________ 
CEP.:____________________ 
 
Responsável pela Decoração / Inscrição 
Nome 
:__________________________________ 
RG 
:__________________________________ 
CPF 
:__________________________________ 
Telefone: 
(_____)_______________________ 
Celular 
:(_____)_________________________ 
E-mail 
:__________________________________________________ 
 
SERÃO INDEFERIDAS AS INSCRIÇÕES QUE NÃO APRESENTAREM ASSINATURA, PREENCHIMENTO CORRETO DOS DADOS SOLICITADOS E APRESENTAÇÃO DE UMA 
CÓPIA DO TÍTULO DE POSSE DO IMÓVEL. 
 
Declaro estar ciente do regulamento do Concurso de Decoração Natalina da Cidade de Guaratuba 
 
Assinatura do responsável pela decoração / inscrição: 
__________________________________________________ 
 
Obs.: As fichas deverão ser preenchidas e entregues na Secretaria Municipal de Turismo. 

 

 
Lei nº 1.577 

 
Data: 27 de dezembro de 2.013. 

 
 

S¼mula: òEstima a Receita e fixa a Despesa do Munic²pio de Guaratuba para o exerc²cio financeiro de 2014ó 
 
               A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º. Esta lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Guaratuba para o exercício financeiro de 2014, compreendendo: 
 
I - Orçamento Fiscal, referente aos Poderes Executivo e Legislativo; 
 
II - Orçamento da Seguridade Social compreende o Instituto de Previdência de Guaratuba; 
 

TÍTULO II 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

CAPÍTULO I 
DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

 
Art. 2º. A Receita Total dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 108.000.000,00 decorrentes da arrecadação de tributos próprios e transferidos, contribuições 
e demais receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente e de acordo com cada orçamento: 
 
I ð A Receita do Orçamento Fiscal é de R$ 102.000.000,00(CENTO E DOIS MILHÕES) conforme o desdobramento: 
 
 
 

1. RECEITAS CORRENTES   
- Receita Tributária R$ 31.576.000,00 
- Receita de Contribuições R$ 3.500.000,00 
- Receita Patrimonial R$ 642.000,00 
-Receita de Serviços R$  626.000,00 
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- Transferências Correntes R$ 50.309.000,00 
- Outras Receitas Correntes 
 
 

R$ 10.347.000,00 

2. RECEITAS DE CAPITAL 
  

  

- Operação  de Crédito R$ 5.000.000,00 
   

Total do   Orçamento Fiscal..................................... R$ 102.000.000,00 
 
II ð A Receita do Orçamento da Seguridade Social é de  R$ 6.000.000,00 com o seguinte desdobramento: 

1. RECEITAS CORRENTES   

- Receita de Contribuições R$ 1.822.000,00 
- Receita Patrimonial R$ 1.116.000,00 
- Receitas Intraorçamentárias  R$ 3.062.000,00 
   
Total do Orçamento da Seguridade Social........... R$ 6.000.000,00 

 
III ð A totalização da Receita dos Orçamentos é de R$   conforme o seguinte desdobramento: 
 

- Receita do Orçamento Fiscal R$ 102.000.000,00 
- Receita do Orçamento da Seguridade Social R$ 6.000.000,00 
   
Total Geral.......................................................... R$ 108.000.000,00 

   
 

CAPÍTULO II 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

 
 

Art. 3º. A Despesa Total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 108.000.000,00 descritos nos incisos deste artigo: 
 
I - Orçamento Fiscal no valor de R$ 102.000.000,00 distribuídos entre os seguintes órgãos orçamentários: 

Poder Legislativo   
Câmara Municipal de Guaratuba R$ 3.850.000,00 
   
Poder Executivo   
Governo Municipal R$ 760.000,00 
Secretaria Municipal da Administração R$ 6.048.000,00 
Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento R$ 5.982.000,00 
Secretaria Municipal da Educação  R$ 27.174.750,00 
Secretaria Municipal da Cultura e do Turismo R$ 1.040.000,00 
Secretaria Municipal do Esporte e do Lazer R$ 750.000,00 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente R$ 6.767.000,00 
Fundo Municipal de Saúde R$ 20.936.500,00 
Secretaria Municipal do Bem Estar e Promoção Social R$ 3.220.000,00 
Secretaria Municipal da Pesca e Agricultura R$ 498.000,00 
Secretaria Municipal do Governo  e do Urbanismo  R$ 1.492.000,00 
Secretaria Municipal dos Assuntos Jurídicos e da Segurança Pública 
 

R$ 1.400.000,00 
 

 
Secretaria Municipal da Infraestrutura  e Obras  
 

R$ 17.126.000,00 
 

 
Encargos Especiais R$ 4.055.750,00 
Reserva de Contingência R$ 900.000,00 
   
   
Total do Orçamento Fiscal..................................... R$ 102.000.000,00 

 
 
 
II - Orçamento da Seguridade Social no valor de  R$ 6.000.000,00 distribuídos entre as seguintes despesas orçamentárias: 
 

Seguridade Social   
Instituto de Previdência de Guaratuba R$ 6.000.000,00 
   
   
Total do Orçamento da Seguridade Social........... R$    6.000.000,00 

 
III ð A totalização da Despesa dos Orçamentos é de R$ 108.000.000,00 conforme o seguinte desdobramento: 
 

- Despesa do Orçamento Fiscal R$ 102.000.000,00 
- Despesa do Orçamento da Seguridade Social R$ 6.000,000,00 
   
Total Geral................................................................ R$ 108.000.000,00 

 
 

Art. 4º - São aprovados os Planos de Aplicação dos seguintes Fundos Municipais, integrados em Unidades Orçamentárias nos anexos desta Lei, 

segundo os termos do artigo 2º, parágrafo 2º da Lei Federal 4.320/64 de 17 de março de 1964: 
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I. do  Fundo Municipal de Saúde, criado pela Lei Municipal nº. 1374 de 17/11/2009, que fixa as despesas a serem realizadas pelo mencionado Fundo no exercício de 

2014 em R$ 20.936.500,00 

II. do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, criado pela Lei Municipal nº 768/97 11/04/1997  que fixa a sua despesa para o exercício de 2014 na importância 

de R$ 1.385.000,00 

III. do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, criado pela Lei Municipal n.º 771 de 05/06/1997, que fixa a sua despesa para o exercício de 2014 
em R$ 500.000,00 

 
IV. Do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, criado pela Lei Municipal n° 1280 de 06/11/2007 que fixa a despesa para 2014 em R$ 30.000,00 
V.  Do Fundo Municipal de Proteção à Pessoa Idosa criado pela Lei Municipal n° 1323 de 01/08/2008 que fixa a despesa para 2014 em R$ 105.000,00 
VI.  Do Fundo Municipal do Meio ambiente criado pela Lei Municipal n° 1169 de 14/11/2005 que fixa a despesa para 2014 em R$ 6.767.000.00 
VII. Do Fundo Municipal do Desenvolvimento Urbano criado pela Lei Municipal n° 1168 de 14/11/2005 que fixa a despesa para 2014 em R$ 1.492.000,00 
VIII.  Do Fundo Municipal de Trânsito que fixa a despesa para 2014 em R$ 100.000,00 

 
 
 

CAPÍTULO III 
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS 

ADICIONAIS SUPLEMENTARES 
 

Art. 5º.  Fica o Poder Executivo Municipal, em cumprimento ao disposto no art.7º da Lei Federal nº 4.320, de  1964, autorizado a realizar o manejo orçamentário, na forma de 
créditos adicionais suplementares, no orçamento da administração direta, até o limite de 25 %  ( vinte e cinco por cento) do valor  do orçamento. 
§ 1º -O manejo orçamentário constitui-se na reprogramação ou reavaliação das prioridades das ações mediante a realocação de recursos de uma categoria de programação 
para outra, de um órgão para outro e de uma  unidade  orçamentária para outra. 
§2º - A reprogramação referida no parágrafo anterior será realizada na forma  de anulação,transferência, transposição e remanejamento de recursos. 
 
§3º-  Para efeito desta  Lei, entende-se por : 
 
I-transferência, a realocação de recurso que ocorre dentro do mesmo órgão, num mesmo programa de trabalho, entre as categorias econômicas de despesa, mantendo-se  
o programa em funcionamento; 
 
II-transposição, a realocação de recursos que ocorre entre programas de trabalho, dentro do mesmo órgão ou de um órgão para outro, ampliando, desta forma, um programa 
previsto na lei orçamentária com recursos de outro também nela previsto 
 
III-remanejamento, a realocação de recursos em sede intra-organizacional, ou seja, de um órgão para/entidade para outro nos casos de reforma administrativa que resulte a 
criação, extinção, fusão ou cisão. 
 
IV-anulação,realocação de recursos  para alcançar os objetivos e metas do programa face a   previsão inicial insuficiente; 
 
§ 4º-Excluem-se do limite  de que trata o caput  deste artigo os créditos adicionais suplementares  e especiais que decorrerem de leis municipais específicas aprovadas nos 
exercício e ainda os créditos adicionais suplementares   abertos   com recursos : 
 
I- do superávit financeiro, apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, de acordo com os saldos verificados em cada fonte de recurso e nos termos previstos no 
inciso I, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964; 
 
II - do excesso de arrecadação,verificado na respectiva fonte de recurso de cada unidade orçamentária, sobre o valor original aprovado nesta lei e nos termos previstos no 
inciso II, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964; 
 
III - do excesso de arrecadação por tendência, nos termos previstos no inciso II, do § 1º e § 3º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 
 
IV- as realocações das despesas  previstas no caput do art.18, da lei Complementar Federal n º 101 de 4 de maio de 2000, na mesma fonte de recurso da própria unidade 
orçamentária  ou de uma para outra, nos termos  previstos no inciso III, do art.43, da Lei Federal  nº 4.320, de 17 de maio de 1964; 

 
 Art. 6º. Os Créditos Adicionais Suplementares a que se referem os artigos desta lei, terão sua abertura detalhada ao nível de elemento de despesa, identificador de uso, 
destinação de recursos e especificação das fontes de recursos. 
 
Art. 7 º Utilizar o valor de R$ 900.000,00 de Reserva de Contingência, visando o atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais imprevistos, bem como para 
servir de recursos para créditos orçamentários adicionais como prevê a lei de diretrizes orçamentárias. 
 
 
 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 8º. Os Créditos Adicionais Especiais e Extraordinários autorizados no exercício financeiro de 2013 e reabertos nos limites de seus saldos, segundo o disposto no § 2º, do 
art. 167, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, obedecerão à codificação constante nesta lei. 
 
Parágrafo único. Para a reabertura dos créditos adicionais de que trata o caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a proceder à adequação da codificação dos 
elementos de despesas com as respectivas fontes, conforme estabelecer a atualização do Plano de Contas Único,  
 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
Art. 9º ð Fica autorizado o Executivo Municipal a readequar a codificação de órgãos, unidades orçamentárias, classificação funcional e outras relacionadas a previsão da 
receita e a fixação da despesa constantes dos anexos integrantes do orçamento fiscal e seguridade social para o exercício de 2014 aprovados por esta lei, visando a 
compatibilização dos mesmos com o Plano Plurianual de Investimentos 2014-2017  e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias  com o layout do sistema SIMAM  2014 definido 
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
             Parágrafo Único: - A readequação será formalizada por decreto do Executivo Municipal e devera proceder a republicação dos quadros, anexos e demonstrativos que 
integram os orçamentos aprovados.  
 
Art. 10º. Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2014. 
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                        Gabinete da Prefeita Municipal de Guaratuba, 27 de dezembro de 2.013. 

 
Evani Justus 

Prefeita Municipal 
 
 
 

Obs: Anexos disponíveis no Portal da Transparência 
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